
   
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE POMBAL 
ESTADO DA PARAÍBA 

 

 
EDITAL NORMATIVO DE CONCURSO PÚBLICO Nº 004/2015 – PMP/PB 

 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL NORMATIVO DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 – PMP/PB 

 
 
O Presidente da Comissão de Supervisão e Acompanhamento da Execução do Concurso Público, nomeado pelo Prefeito(a) do MUNICÍPIO DE 
POMBAL-PB, através da Portaria GP/PMP Nº 090/2015, de 27 de julho de 2015, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Concurso 
Público destinado ao provimento dos cargos na Prefeitura Municipal de Pombal-PB, regido pelo EDITAL NORMATIVO DE CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2015 – PMP/PB publicado em 21/08/2015, resolve retificar os itens indicados abaixo: 

 
 
 

I  –  D A S  D I S P O S I Ç Õ E S  I N I C I A I S  
 

3. O Concurso será realizado em duas fases: 
Primeira Fase: Prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos. 
 
Segunda Fase: Prova de Títulos, de caráter classificatório, PARA TODOS OS CARGOS DO MAGISTÉRIO. Prova Prática, de caráter 
eliminatório e classificatório, para o cargo de Motorista, Operador de Equipamentos Rodoviários e Condutor de Transporte de 
Emergência. Para o Cargo Professor MAG II Libras, após o resultado da Prova de Títulos, os convocados deverão submeter-se a uma banca 
examinadora, especialista em LIBRAS, para avaliar a Proficiência em LIBRAS. 

 
 
 

I I  –  D O S  C A R G O S  
 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
 

Nº CARGOS 
VAGAS DE 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

VAGAS PARA 
PESSOAS COM 
NECESSIDADES 

ESPECIAIS 

REQUISITOS MÍNIMOS 
EXIGIDOS 

JORNADA DE 
TRABALHO 

VENCIMENTOS 
(R$) 

18 Técnico em 
Contabilidade 01 - 

Nível Médio Completo e 
curso Técnico na Área + 

Registro no Conselho 
Específico. 

40 horas 
semanais 788, 00 

 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

Nº CARGOS 
VAGAS DE 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

VAGAS PARA 
PESSOAS COM 
NECESSIDADES 

ESPECIAIS 

REQUISITOS MÍNIMOS 
EXIGIDOS 

JORNADA DE 
TRABALHO 

VENCIMENTOS 
(R$) 

47 Professor MAG II  
 Religião 01 - 

Nível Superior com 
Licenciatura em Ciências 

da Religião e/ou 
licenciatura plena + curso 

de teologia ou Licenciatura 
em Filosofia. 

30 horas 
semanais 1.565,18 

53 Psicopedagogo 02 - 

Graduação em 
Psicopedagogia + 
Especialização em 

Psicopedagogia Clínica ou 
Graduação em Pedagogia 

ou Licenciatura Plena + 
Especialização em 

Psicopedagogia Clínica. 

30 horas 
semanais 1.100,00 
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X  –  D A  C L A S S I F I C A Ç Ã O  
 
5. Quanto a prioridade das pessoas surdas para as vagas destinadas ao cargo de Professor MAG II Libras, conforme expresso no Decreto             

Nº 5.626/2005, Art, 7º, inciso 1º diz “Nos casos previstos nos incisos I e II, as pessoas surdas terão prioridade para ministrar a disciplina de 
LIBRAS.  
 

A N E X O  I I  
 
 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO PODER EXECUTIVO DE POMBAL/RN 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 
DENOMINAÇÃO: ENFERMEIRO 
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO: Curso Superior em Enfermagem + Registro no Conselho Específico 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Prestar assistência ao paciente nos estabelecimentos assistenciais de saúde e domicílios, realizando consultas e 
procedimentos complexos e prescrevendo ações; coordenar serviços de enfermagem; implementar ações para a promoção da saúde junto à 
comunidade; realizar pesquisas; coordenar e orientar as ações de saúde desenvolvidas pela equipe de enfermagem; acompanhar e assistir o 
paciente; supervisionar atividades da equipe de auxiliares de enfermagem; elaborar escalas de serviços e distribuir atividades da equipe nas 24 
horas; observar a evolução do quadro clínico; levantar dados epidemiológicos; fazer notificação de doenças infectocontagiosas e acompanhar o 
tratamento; orientar sobre questões de primeiros socorros e emergências médicas; elaborar e manter atualizado o manual de normas e rotinas no 
atendimento de enfermagem; conferir registros de ocorrências e elaborar relatórios das atividades desenvolvidas; participar na previsão, provisão 
e controle de material específico, opinando na sua aquisição; realizar supervisão e avaliação do pessoal de enfermagem; desenvolver ações 
educativas que possam interferir no processo de saúde-doença da população; sistematizar a assistência de enfermagem; assistir à gestante, 
parturiente e puérpera; realizar outras atividades correlatas. 
 
DENOMINAÇÃO: FARMACÊUTICO 
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO: Curso Superior em Farmácia + Registro no Conselho Específico 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Realizar o controle de qualidade das substâncias produzidas; organizar e administrar estoques de medicamentos; avaliar 
e registrar receitas; participar de atividades de pesquisas; participar da orientação de estagiários; emitir laudos e pareceres farmacológicos; 
fornecer dados de interesses estatísticos; elaborar relatórios; supervisionar as atividades de pesquisa; desempenhar outras atividades correlatas. 
 
 

Pombal (PB), em 11 de setembro de 2015. 
 

 
 
 

Jordão de Sousa Martins 
Presidente da Comissão de Supervisão e Acompanhamento da Execução do Concurso Público 
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